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PORTARIAS

PORTARIA Nº 9.  597  /2025  

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em
vista o disposto nos incisos II e III do artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em consonância com
o artigo 17, inciso VIII do REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis.

RESOLVE:

Art.  1º –  Fica considerado Ponto Facultativo  os dias  19 e  20 de  junho do corrente  ano,  motivado pela
experiência demonstrada da total inoperância das repartições públicas para as festividades de Corpus Christi,
ocasião esta realizada em todo o Brasil.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guarapari, 02 de junho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.  598  /2025  

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento da vereadora SABRINA BUBACH ASTORI, protocolado nesta Casa de Leis
sob o nº  2143/2025, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art.  1º –  Exonerar  TEREZINHA GONÇALVES DE MATTOS,  do  Cargo em Comissão de AUXILIAR DO
GABINETE PARLAMENTAR – GP-05, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo os seus efeitos a 20/05/2025.

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 04 de junho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari
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PORTARIA Nº 9.  599  /2025  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (QUINQUÊNIO).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento nº 2567/2024, e, tendo em vista o disposto no Artigo 150 da Lei Municipal
nº. 1.278/91 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Guarapari, e

Considerando o artigo 8º, inciso IX, da Lei Complementar nº 173/2020, que proibiu a contagem de tempo
para concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais, pelo prazo de 19 meses; 

RESOLVE:

 Art. 1º – Conceder Adicional por Tempo de Serviço (Quinquênio) ao servidor efetivo desta Casa de Leis, de
acordo com o especificado:

NOME DO SERVIDOR
PERÍODO ANALISADO
PARA CONCESSÃO

PERCENTUAL INÍCIO DA VIGÊNCIA

MARIA HELENA SOARES 04/07/2018 a 03/02/2025 5% 04/02/2025

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 04/02/2025.

 Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 04 de junho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.  600  /2025  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (QUINQUÊNIO).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento nº 78/2025, e, tendo em vista o disposto no Artigo 150 da Lei Municipal
nº. 1.278/91 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Guarapari, e

Considerando o artigo 8º, inciso IX, da Lei Complementar nº 173/2020, que proibiu a contagem de tempo
para concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais, pelo prazo de 19 meses; 

RESOLVE:

 Art. 1º – Conceder Adicional por Tempo de Serviço (Quinquênio) ao servidor efetivo desta Casa de Leis, de
acordo com o especificado:

NOME DO SERVIDOR
PERÍODO ANALISADO
PARA CONCESSÃO

PERCENTUAL INÍCIO DA VIGÊNCIA

ANTONIO BERNARDO INACIO 04/07/2018 a 03/02/2025 5% 04/02/2025

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 04/02/2025.

 Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 04 de junho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari
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PORTARIA Nº 9.  601  /2025  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (QUINQUÊNIO).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  e  em
conformidade com o requerimento nº 86/2025, e, tendo em vista o disposto no Artigo 150 da Lei Municipal
nº. 1.278/91 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Guarapari, e

Considerando o artigo 8º, inciso IX, da Lei Complementar nº 173/2020, que proibiu a contagem de tempo
para concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais, pelo prazo de 19 meses; 

RESOLVE:

 Art. 1º – Conceder Adicional por Tempo de Serviço (Quinquênio) ao servidor efetivo desta Casa de Leis, de
acordo com o especificado:

NOME DO SERVIDOR
PERÍODO ANALISADO
PARA CONCESSÃO

PERCENTUAL INÍCIO DA VIGÊNCIA

ROSE CLEIDE DIAS TOLEDO 04/07/2018 a 03/02/2025 5% 04/02/2025

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 04/02/2025.

 Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 04 de junho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.  602  /2025  

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR DESPESA

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor VINÍCIUS RIBEIRO CORTAZIO, matrícula nº 032569, para exercer a função de
Fiscal de Despesa do processo administrativo de n° 1622/2025 e OS n° 32/2025, celebrado entre a Câmara
Municipal de Guarapari  e a  EMPRESA VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTÃO E EMPREENDIMENTOS
LTDA, CNPJ nº 19.038.976/0001-81, que tem como objeto a inscrição do vereador FELIX TADEU JULIATTI
para participação no “Congresso Brasileiro de Práticas Legislativas e Comunicação Política”, a ser realizado nos
dias 03 a 06 de junho de 2025, na cidade de Vitória/ES; e, em conformidade com o mandamento legal
prescrito no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 27/05/2025.

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 04 de junho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br

http://www.cmg.es.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL
Câmara Municipal de Guarapari

segunda-feira, 9 de junho de 2025             EDIÇÃO EXTRA Nº 1338                                                           Página 6

PORTARIA Nº 9.  603  /2025  

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR DESPESA

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor VINÍCIUS RIBEIRO CORTAZIO, matrícula nº 032569, para exercer a função de
Fiscal de Despesa do processo administrativo de n° 1659/2025 e OS n° 33/2025, celebrado entre a Câmara
Municipal de Guarapari  e a  EMPRESA VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTÃO E EMPREENDIMENTOS
LTDA,  CNPJ  nº 19.038.976/0001-81, que tem como objeto  a  inscrição do vereador THIAGO MAGNO DE
ALMEIDA SILVA, para participação no “Congresso Brasileiro de Práticas Legislativas e Comunicação Política”, a
ser  realizado nos dias  03 a 06 de junho de 2025,  na cidade de Vitória/ES; e,  em conformidade com o
mandamento legal prescrito no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 27/05/2025.

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 04 de junho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

PORTARIA Nº 9.  604  /2025  

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR DESPESA

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, tendo em
vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor VINÍCIUS RIBEIRO CORTAZIO, matrícula nº 032569, para exercer a função de
Fiscal de Despesa do processo administrativo de n° 1732/2025 e OS n° 34/2025, celebrado entre a Câmara
Municipal de Guarapari  e a  EMPRESA VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTÃO E EMPREENDIMENTOS
LTDA,  CNPJ  nº  19.038.976/0001-81, que  tem  como  objeto  a  inscrição  do  vereador  VINICÍUS  LINO
NASCIMENTO, para participação no “Congresso Brasileiro de Práticas Legislativas e Comunicação Política”, a
ser  realizado nos dias  03 a 06 de junho de 2025,  na cidade de Vitória/ES; e,  em conformidade com o
mandamento legal prescrito no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 27/05/2025.

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 04 de junho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari
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PORTARIA Nº 9.  605  /2025  

DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DE FÉRIAS DE SERVIDOR

A PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  GUARAPARI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais; com fulcro no art. 88 da Lei Municipal nº 1278/1991 – Estatuto dos Funcionários Públicos de
Guarapari.

RESOLVE:

Art.  1º –  SUSPENDER por  necessidade do serviço,  as  férias  do servidor  listado  abaixo,  a  partir  do  dia
02/06/2025, referente ao período aquisitivo de 11/04/2024 a  10/04/2025, com o direito de poder gozá-las
oportunamente:

MAT. NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO
032566 MAURÍCIO CENA SOUZA NOBRE SERVENTE

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 02/06/2025.

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 04 de junho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

CONTRATOS

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX  

LICITAÇÕES

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX  

SECRETARIA LEGISLATIVA

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX  

OUTRAS PUBLICAÇÕES

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX
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